
ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99O-(X)O

CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lO7 51 3339-2150 I 2128

CONTRATO DE FORNECII,IENTO No 1 55/2022FOR-PMSS.
PREGÃO PRESENCIAL N" PP OU/'2022

INSTRUTTENTO CONTRAÍUAL QUE CELEBRAM ENTRE
SI O MUNICIPIO DE SOIITO SOARES E A EMPRESA
JOSÉ NETO NOVAIS DE SOUZA.

t- co^/IRÁ IANIES: O MUNTCÍP\O DE SOUTO SOÁRES, Pessoa JurÍdica de Direüo Público lntemo,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado C1NTRATANTE e do outro lado, a empresa, JOSÉ NETO 

^royÁrs 
DE SOUZA,

inscita no CNPJ sob no 33.041.769n0U-07, situada no Povoado de Moninhos de Cima, neste MunicÍpio,
de n o m i n a d o CO NTRAT AD O.

ll - REPRESENIÁNIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, Sr. ANDRÉ Llltz
sAt PAlo 0ARDOSO, brasileiro, podador do RG n" 746013930 SSP-BA e CPF n" 916.397.19í04, residente
e domiciliado na Rua Glória Sampaio, lf 47, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORTZAçÁO DA LICITAÇÁO: O presente Contrato é celebrado em deconéncia do Processo
Administrativo no 0282022, gerado pelo Pregáo Presencial 

^P 
0042022, que faz paúe integrante e

complementar deste Contrato, como se nêle estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela
Lei 8.666/93, e demais normas legais peiinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 AQUISIÇÁO DE PÔ DE CAFÉ, para manutenção da Prefeitura Municipal, Fundo Municipais de Saúde,
Ação Social, Educaçáo e seus depa,tamentos.

àLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃO DAS PÁRTES

2.1 Atém das obrigações resu/fanÍos da observância da Lei 8.666/93 são obigações da CONÍRATADA:
a) A CONTRATADA deverá fomecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE.
b) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos
contraldos com terceiros, para a execuçáo deste Contrato, bem como, pelos encatgos trabalhistas,
previdenciáios, fiscais, secuitáios, colnêrc,ars e outros fins, a eles não sê vinculando a CONTRATANTE a
qualquer tltulo, nem mesmo ao de solidaiedade.
c) A CONTRATADA assume intein responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados â CONTRATANTE
ou a terceiros, deconentes de dolo ou culpa, nêgligência, imperícia ou imprudência, na execuçáo do obkto
deste Contrato, diretamente, por seus preposÍos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a fiscalizaçáo ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus preposlos.

d) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fomecimento obieto deste Contrato.

e) A CONTRATADA obiga-se a manter estoques suficientes para atender as necassidadês do obieto contido
no Edital, que é palte integrante deste Contrato.

0 Reconhecer os direitos da administraçáo, em caso dg rescis ão administrativa prevista no Aftigo 77 da Lei

8.666i93;
g) A CONTRATADA obiga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por etes assumdas Íodas a s condiçôes de habil açeo e qualiiicação exigida na Licitação.

il Ã CONTRATADA frcará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrutuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nâ forma
prevista na Lei Federal n. 8.666/93.'2.2 

- Atém das obrigações resuftantes da obseNância da Lei 8.666R3, são obigações da CONTRATANTE:
a) pagar conforme éstabelecido na Cláusula sexfa, as obigações financeiras deconentes do presente

Contrato, na integralidade dos sêus Íermos;
b) A fiscatização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
c) poderá a iscalização ordenar a suspensão total ou parcial da entrcga do obieto, caso não seiam atendidas,

dentro de 36 (tinta e
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se,9 lloras, as reclamações que fizer, sem prejulzo dê outras sarções gue possam se aplicar a
CONTRATADA

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO E ENTREGA
3.1. O prazo máximo para a entrega do(s) objeto(s) não poderá(ão) ser superior(ês) a s(cinco) dias conidos,
a contar da data de recebimento da "Ordem de Fomecimento" emitida pelo setor de Compras.
3.2. A licitante se responsabilizará pela entrega e oferecimento do objeto, em peúeitas andições e qualidades
sem avarias, em suas respectivas embalagens oiginais.
3.3. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme a programação enviada e mediante a odem de
fomecimento do Setor de Compras.
a) O pó de café será entregue na Prefeitura Municipal, Av. Jose Sampaio no 08, Centrc, Soufo SoareszBÁ nos
horários de 08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00 horáio de Brasília.
3.4. Veificada a desconformidade de algum objeto, a licitante vencêdora deverá promover a substituição do
mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úfe,s, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
3.5. Não será considerado entrega realizada para produtos que tenham sido devolvidos por não atender as
especificações definidas no Termo de Referência, ou quantidades a menor ou a maior do que a solicitada.
3.6. No momento da entrega dos produtos conforme cronograma a vencedon deverá fomecer a Nota Fiscal
dos ifêns entregues na totalidade do pedido, que após a conferência, por no mÍnimo 01 (um) seNidor,
encaminhará as Notas Fiscais para o setor responsável pelos pagamentos.
3.7. A Secretaria solicitante terá o prazo máximo de 03 (tres) dias para processar a confeÉncia do que foi
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notiÍicando a contratada para substituição do objeto
entregue em desacotdo com as especificações.
3.8. O recebimento provisóio ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela peieita execução
do contrato, ficando a mesma obigada a substituir, no todo ou em pade, o objeto do contrato, se a qualquêr
tempo se veriíicarem vlcios, defeitos ou inconeções.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIçôES DE PAGA"ENTO
4.1. O valor global para o fomecimento do Produto, ora contratado é de R$ 51.750,N (cinquenta e quatro mil,
seÍecenÍos e c,nguenta reais), referente ao lote 01.
4.2. No valor pactuado esÍáo r,rclusos Íodos os tibutos e, ou encatgos sociarb, resulÍanÍes da opeftrção
adjudicatóia conclulda, inclusive despesas com fretes e outros.
4.3 - Os pagamentos devidos à contntada serão efetuados através de ordem bancáia ou crédito em conta
conente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atostada.
4.4 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo Íluirá a paftt de sua regularização
por pafte da contratada.
4.5 - As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas à Contratada e sêu vencimento
oconerá após a data de sua apresentaçáo válida.
4.6- A Empresa licitante vencedora do presente cedame fica obigada a emitir Nota Fiscal Eletr1nica, para
pagamento do objeto desta licitação, sendo enviada juntamente com todas as provas de rcgulaidade para
com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como para com o FGTS e Justiça do Trabalho.
4.7- Constatando-se a situação de inegulaidade da contntada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defêsa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual perlodo, a citéio da contntante.
4.8- Persistindo a inegulaidade, a contratante deverá adotat as medidas necessárãs á resclsão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

CLAUSULA QUINTA. DO PREçO E DO REAJUSTE E EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
5. í - Os preços são fixos e irreajustáveis.
5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofeftado, dentrc do pincípio da teoia do equilíbio
econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N" 8.666/93

CLÁUSULA SOoÁ - DA VTGENCIA DO CONTRATO
6. í. EsÍe contrato terá validade de 12 (doze) rneses, conÍados da data da sua assinatura, com eticácia após
a pubticação do seu extrato no Diáio Oficial do Municlpio, podendo ser pronogado mediante acotdo entre as
paftes e nos termos da Lei 8.666n3.
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CLAUSITLA SÉTIMA - RECURSO ORçAMENTÁRIO:
7.r. Ás despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação conerão a cargo das seguÍhÍes
dotações o rça me ntá ias:

Unidade Otçamentáia: 02.10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE. E MEIO AMBIENTE
Proj.Atividade: 2155 - Manutenção das Ações da Secretaia de Desenvolvimento e Meio Ambiente
Hemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00

tJnidade Orçamentáia: 02.02.01 - SECRETARTA Mt)NtCtPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividade: 2OOB - Manutençáo e Dêsenv. das Ações da Secretaria de Administraçâo Geral
Elemento Despesa: 3390.30-00 - Material de Consumo
Fonte:00

tJnidade Orçamentáia: 02.12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj.Atividade: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Munic. De Cultura e Tuismo
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00

Unidade Orçamentáia: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO
Proj.Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 01

tJnidade Oryamentána: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
proj.Atividade: 2084 - Manutençáo das Ações da Atenção Hospitalar ê Ambulatoiav Média e Alta

Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
prol.Atividade: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das AçÓes do Fundo Municipal de saÚde

Proj.Atividade: 2159 - Manutençáo das Açõas do Bloco de Vigilância em SaÚde

Proj.Atividade: 2160 - Manutençáo do Hospital Municipal
Proi.Atividade: 2161 - Manuteniáo do SeNiço de Urgéncia e Emergéncia Municipal
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 02
Fonte: 14

unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARTA MUNtCtPAL DE AÇlQ S9Ct11
Proj.AtividaAe: 2087 -Manutenção das Ações da Secretaia Mun. de Açáo Social

Etemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00

alnidade Orçamentárla: 02.06.02 - FIJNDO MUNICIPAL DE AçÃO SOCIAL
proj. Atividaâe: 2102 - Manutençáo das Áções PSB - Serviço de Convivência e Foftalecimento de Vlnculos

Etemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 28

llnidade Orçamentáia: 02.06.02 - FIJNDO Mt)NICtPAL oE ÁSS/SIÊNc/Á SOC/ÁL

Proj. Atividade: 2095 -Manutenção do Programa Primeira lnfância
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 29

atnidade Orçamentá/la: 02.06.02 - FTJNDO MUNtCIPAL DE ÁSS,SIÉNCIÁ SOC'ÁL

Proj. Atividade: 2og| -Manutençáo das ÁçÕes dê PSE - Proteção Especial'

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 29n8
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Proj. Atividade: 2153 -Projeto lnfância Protegida.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 00

Unidade Orçamentáia: 02.11 .01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Atividade: 2073- Manutenção. das Ações da Secretaia, de Agricultura e Recursos Hldicos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 00

Unidade Orçamentáia: 02.09.01 - Secretaia Municipal de Tnnspoie.
Proj./Atividade: 2154 - Desenv. e Manutençáo das Á9ões da Sec. Munic. de Transpotte.
Hemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 00

CLÁUSULA OIÍAVA- DAS PENALIDADES
8., - Nos termos do att. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5y" (malo por cento) sobre
o valor inadimplido, a tltulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado na prestaçáo dos serviços do
objeto deste pregão, até o limite de 1oyo (de2 por cento) do valor empenhado.
8.2. Em caso de inexecução totat ou parcial do pactuado, em razáo do descumpimento de qualquer das
condiçÕes avençadas, a contratada ficará sujeita âs segu,ntês penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.

8.666n3:

I - adveftência;
ll - multa de 10% (dez poÍ cênto) do valor do contrato,
t - suspensão temporáia de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo por
prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
tV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administnçáo Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o ceftame, ensaiar o retardamento da exacução de
seu õb1eto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidônéo ou ameter fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fedenl
ou Municlpios peto prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejulzo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominagões /ega,.s-

8.4. As penalidades somente poderão ser rclevadas ou atenuadas pela autoridade Çompetente aplicando-se
o pincipio da Proporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamêntados em fatos reais e comprovados,

desde que formuiadas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
'A-5 

- As muttas de que trata este capttulo, deverão ser rccolhidas pelas adiudicatáias em conta coÍente em

agência bancáia dàvidanente credenciada pelo municÍpio no prczo máximo de 05 (cinco) a contar da data

da notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.
8.6 - As Áuttas de que trata este capÍtuto, seráo descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta conente

em agênciã bancáia devidamente credenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

àLÁUSULA NONA. DA RESC,SÁO CO,VTRATUAL
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral a escito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos l, Xll e XVll do aft. 78 da Lei Fedaral no 8.666n3;

CLÁUSULA DECTMA - DA PUBLICAçÁO
10.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diáio Oficial do Município, no prazo de 10

(dez) dias a parti da data de sua assinatura.

cLÁusuLA DÉcllúA PRtnEtRA - DA FtscALlTaçÁo
11.1 Este contrato será fiscalizado pelo sêNidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n." 035.303.54U
gT, poftador da Matricuta de n.o 571, pan exercer as atibuiç(res de Gestor de Contratos Administretivos do
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Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em
26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Municlpio.
11 .2. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

àLÁU9ULA DECIMA SEGUNDA. CONDIçÓES GERÁ,S
12.1 - Serão de propiedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatóios, planos estatísticos e quaisquer

outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao obieto executado por ela;
12.2 - A CONTRATANTE reseva-se o direito de suspender temporaiamente a execuçáo deste Contrato,
quando necessáio por conveniência dos servlços ou da Administração, respeitados os limites legais e os
direitos asseg urados à CONTRATADA:
12.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcição, o Edital e seus Anexos e a Proposta

de Preços da CONTRATADA;
12.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este

Contrato;
12.5 - Este contrato é regido pela Lei n". 8.666n3, a fim dê diimir alguma dúvida em casos omrssos

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO
11 .1 . Fica eleito o Foro da Comarca de SouÍo Soares EsÍado da Bahia, para diimir questões oiundas destê

Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (DUAS) vias de igual teor e forma, as guais

foram tida e assinadas pelas paies contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 09 DE AGOSTO DE 2022

I

Luiz S
Prefeito Municipal
ContÍatante

Neto Novais de Souza
CN PJ : 33.(N1.7 69/0001 -07
Contntado

te t rci)')C

/ í7 27/ 2Jí'' í
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Testemunhas:
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EsÍADO OA EAHIA

PRETEIURA MUNICIPAI, DE SOUTO SOARES

Av. losá S.mpaio, ne 08, Clntro, Souto Sôâre§ - 8àhla, CEP {6.EX}OO0
cNpJ I3.922.5s4/0@1-98 -Têlefer (075)3339'2150 / 212a

Conrrâto N' í5í2022FORPÍ{SS - Prêgão Plesendal n' 004E.022
CorÍt íante: Preíeifura Municipal de Sot to SoarÊs- Bâhia.
Objêto: AOUISIÇÃO DE PÓ DE CAFÉ, pâra manutênçào da PrefêituG Municipal, Fundo Municipais d6
Saúde, AÉo Social, Educaçáo € seus deparlamêntos.
Píopo.ênteyHoÍplogado: JOSÉ NEÍO t{OvAlS DE SOUZA irtscílta no CNPJ sob n.
33.041.769/000.l{7, situada rE Povoado dê Morrinhos de Cima, n€sto Município.
Valor Horplogado: R$ 54750,00 (cinquenta ê quãtB mí|, sgtecentos e cinquenta Íeais), ÍBfoÍentê ao lot€
01.
Embagamenlo Lêgal; Lei n.'8.666,€3 ê 10.520/02 suas postoriorss alteraçõss.
Uridade Orçamcntári!: 02.í0.01 - SECRETARI,A MUNICIPAL OE DESÉ E ÍtlElo Â BIENTE
Proi.Atividade: 2'155 - Manúenç5o das AÉes da SêcÍetâria dê Desenvolvimênto e Mêio Ambientc
Elemeôto Dêspêsâ: 3390.30.00- Malêdal de Consumo
Fonte: 00
Unidado O.çãmentária: 02.02.0í - SECRETARIÂ IUNICIP L DE AD Itll{iTRAçÃO GERAL
Pmj.Atividade: 200E - ManutênÉo e Desenv. das Açõ6§ da S€cretaria de AdministaÉo Gelâl
Elêínênto Despesa: 3390.30.00 - Malerialde Consumo
Fonte: 00
Orçâm.ntáÍlar 02.12.0í - SECRETARIA UNICIPAL DE CULTURA E TURISIIO
Proj.Atividadê: 2074 - Oêsenv. ê Manutenção dâs Açõês da Sôc. Munia. De Culturâ e TuÍismo
Elernento Despesâ: 3390.«).00 - MateÍial de Consumo
Fonle: 00
Unidâdê Orçamêntária: 02,0402 - FUNDO ITUNICIPAL DE EDUCAçÁO
Prci.Atividade: 2062 - Manutênçâo das Aç6ês do Fúndo Munkjpâl de EducaÉo.
Elêrnenlo Oespess: 3390.30.00 - Mâtêrial dê Consúmo
Fontê:01
Unldade O,çâ,rêntárla: 0205.02 - FUNDO *IUNICIPAL DE SÂUDE
Proj.Alividade: 2084 - ManutonÉo das Ações da AtenÉo Hospitalar o Ambulatodau Média 6 Atta
Comdêxidadê
Proj.ÀÍvilade: 2055 - Manulênção das Açõ€s da Atenção Básica
P.oj.Atividade: 2'158 - Manutenção e Desenvdümenlo das Açôes do Fundo Municipal d€ Saúd€
Proj.Ativided€: 2159 - Manutênção dâs Açô€s do BIocô dg Vúilância €m Saúdê
Proj.Aüúdade: 2'160 - Manutençáo do Hosçtital Municipal
Proj.Atividad€: 2'161 - Manutênção do SeMço dê UrgànÇi6 ê EmeÍgência Municlpal
Elêmênto Despese: 3390.30.00 - Matêíial dê Consumo
Fonte: 02
Fohte: í4
Unidâde Orçam.ntária: 02.06.0l - SECRETARIA MUNIGIPAL DE AçÀO SOCIÂL
Ploi.Awidadê: 2087 -Manutençáo das Ações d€ SecrêtaÍia Mun. de ÂÇão Social
Elemênlo Dêspesa: 3390.30.00 - Matêrial dê Coísumo
Fontê: 00
Unidadq Orçam.ntá.ie: 02.06.02 - FUNDO f,UNICIPAL DE AçÂO SOCIAL
Pro.i. Atúadade: 2í02 - Manut6nçâo das AÉês PSB - SêMço de Convivência ê Fo.talêcimento d€ VÍnculos
Elemênto Despesa: 3390.30.00 - Mâtedêl dê Consumo
Fonte: 28
Unidade OrçâmenráÍiâ: 02.06.02 - FUNDo IUN}CIPAL DE ASgsÉNciÀ sOCl,AL
Proj. Atividade: 2095 +úsnutençáo do Programa Primêira lnÍânci9
Êlgmento Despêsa: 3390.30.00 - MateÍial de Consumo
Fonle: 29
Unidade OrçamsrÉd.r 02'06.02 - FUI{DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC!À SOCIAL
Proj. Ativldade: 2098 +úanutençáo das Ações de PSE - Proreçáo Especial.
Elemento Dêsp€sa: 3390.30.00 - Malorial de Consumo
Fonte: 29f28
unldade orçam.ntárra: 0206.02 - FUNDo HuNlclPAL DE AssETÊNc[À socl,Al-
Prcj. Atividado: 2í 53 -+rojeto lnfància Protegida.

Est6 do@rír6nto Íoiâssinâdo digitalmênt€ poí SEM§q Ée€í1ân
38EB16ô74178878741 882255CFC69206

Munlcíplo@§

Prefeitura Municipal de Souto Soares
ContÍato

EXTRATO DE COÍ.ITRATO
PREFEÍÍURÂ t'UNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í3.922.554/0001-9E
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ESTADO DA BAHIA

PREFEIURA MU ICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampãio, n! 08, C.ntro, Souto so.Í.s - Bahla, CEP,t6.9:r(H)q)
CNP, 13.921.s54/00o1-98 - Telefàx: {O75} 3339-2rSO I 212A

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:00
Unidadê orçamêntá.la: 02.1í.01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj-Atividader 2073 - ManutenÉo. dag Ações da Secrstaria, de Agricultura e Rêcursc Hldricos
Elemento t),espêsã: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:00
Unidade OrçâmenÉria: 0209.0í - Sôcretaria Municipal de Trânsporte.
Píoj-/Atividade: 2154 - Desenv. e Manllençáo das Açóes da S€c. Munic. de Transporte.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material dê Consumo
Fontêi 00
PÉzo de Viaência: 09/0A12022 a 0910912023.

Btâ (bqríEnto foi essinâdo digitalmente poí SERASA ÉQenân
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